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REGIMENTO INTERNO

Art. 1o) A AsscmblÉia 6eral pera Escolfiã dc,ê rcpresentantes da

Soc iedade C rv tl qLre comporào o Consel ho Estadural dos D ire rtos da

tr rar, a e do Adol eEcente CONITECA/SF' cLtínpre a I e r nQ BC»74 de

a!/Lt-t/9? d= acordo com seLt art. 1o das DrspoEtqôes Transitórrae.

.9 (rn rcoS A Assembl é ra Geral compreende d peri odo 6s' t-r9: (:,(:)hE

âs 17:C)(lhs do dia t=,/Ct1l9;-,r à R, Tamandarár 34Br con{orín3 à

re,:rutI amentaqào e>lped ida.

I Dê ABERTURA DOS TRABALHOS:

Art. 20)

Cr9: C)()hs t

imprensaç

prol ongará

Serâo abertos os trabalhoE: impreter ivelmente

de acordo coín B ed ital de tronvocaçào putbl icado

troín o an{rnc io do iníc io do credenc iamentor qL(e

até às lt'l! CrCrhs.

com d ire ito a vor e' tambÉnr a vc'to.

às

na

q. í:

II DOS F.ART]CIPâNTES:

AÉt. f,g ) F'art rc rpar àc, 6à Assembl É ra Eiere.l parã eEcol ha Cc's

r3pressntante= da Soc iedade .C iv iI qLlE comporâo o CONDECA/SF':

Entidaoes e I'iovimentes lngcritoE E credencrados coíÍr atá 5 (cinco)

o=l egades1 sendo at á 4 (qnatro) dei =gadoa ccim d ire ito ê vo: = uíri

deI egado

§

docurnento

lo) Deverá ser aprcsentado parts o

da Entidade e' l'lovimento. conEtando a

creÕenc iamcntor

rel acâo nom rnal

relSistrado

Geral r tr

do= re=pect ivoE del egacios,

g fo) Nci ato do credenciarnento dos dele',:radoe será

em I ista de presenqa dos part ic ipantes à AEsernbl ê ia

rerrresentante, conr direito a vo= e também voto,

a/
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g f,o ) O dr-lc,J;.do qLte nào ret irir a sEnhà trára o

credenCiamr.ntO af-ó o pFct!O detcrmin-edo ( 1(j hOras) I FoÚerâ

participar da AsscmbléÍa na condiçáo dc oEscrvador'

§ 40) For ocàEiàc, do credenciam*-nto -1 enf-rd-auJe oLt mEVlín3nto

qLre discordar do ge'Jínento no qural íoi enqutadrador poderá

apresentar recLrrso à Assembléia parà eFeitos do Art. Bo.

§ 50) A entidade e o msvimento inscr:tos e credenciados'

sÊndo candidatos de acordo coín o art. Bo da R=':rutlaínenta.qâo do

procEÉso de escolhar poderá aprEsentãr quralqLter LtÍn dos 5 (crnco)

deJ.egados coíno rePrsssntantc.

Art. 49) os de1c1-rados credenciados terào csPàÇcl {i-qico eEFecif ico

pâra o5, traoal hOS Lã EsCãráCl ,:trrn lr'Jen'; ri rCACâÚ PrÔDr 1â PArA 15=O'

III DA COI1FOSICÁO Dâ MESâ:

Art. 50) Dois membros do Fôrurm EstadLtal de Deícea da= DireitoE da

Criança ;i do Adolescente Fórutm Estadutal DCA coínporáo

prov isor iamente a flies,a Para! abertutra do Protrtr=,=o de

credenciamentoi cJiscur=sào e aprováqào da proposta d3 Regimento

Internoí composiqào da írresa que d ir igirá à Assembl, é ia.

§ ún ico - A rnesa terá I (umi p.*=identcr 1 (urm) secretár ior

3 (dois) relatores e I (urm) cronornetr ista.

I - Ao presidcnte cab,:rá à coordenaç§o dos trabalhosr

l-tàrànt indo-se o cLrínpr imento desse Reg imento.

I I Ao secrctár io caberá au>: i I iar 3 =Ltbst itut ir o

pres idente eÍn sLras . { unÇ6 esr

intervcnções dos del e,3adose

leitura da ata àoE presentes.

c, controle da conta':rem dos votos s

ass iío coíno instrre.rer
a/

a ordEín ciae

,1
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§ f,o) O 661E,-Jadc, qLrc nào reti,rar a =Énne

Credenciarni_.nto ató o prcl=o Oet3rmrnsdo (1() horas,)r

part ic ipar da Assembl é ia nà coÍ-rd içáo de obscrvador.

§ 49) Por ocas iàs do credenc iam=nto -q ent idaLie oLt

qLre disCordar do se':iÍrrÊntcr no qutal íoi enqutadràdor

apresentar recLtrso a AEsemblÉre oàra eFeitos do Art. Bg.

para o

poÕerâ

mov rmcnto

poderá

§ 50 ) A ent idade e o rnov imento inEcr itos. e credenc iadosr

sendo candidatos de acordo coín o art. 8o da R=,:rutlamentaçào do

iJroceÉrl^ O'e escolhar poderá eprEeentar quralqLtÊr Lrín dss 5 (crnco)

delegados coÍno repr3s3nt ants.

Art. 49) OE del e'tadcs crcdenc i.;*dss terào cspaÇo { i s ico trepeci f ico

pàra os trao.rlhos -ã estaràcl ,:orn rüent,ri rcaç5o DrôÇrr 1à pat"ã lssc.

III DA EOMF.OSIÇÁO DA MESÊ

Art. 5g) Dois membros do Fórurm Estadural de De{csa do-- Direitos da

Crianqa É do Adolescente Fórltm Estadural DEA cornporáo

provisoriarnente a írresá pàra! abertutra do protrcsEo de

credenciarnentoi cJiscr-rssào e àprovaçào da praposta de Regimento

Internoi coínpos iç§o da írresa que d ir ig irá a Assembl é ia.

§ único - A mesa terá I (umí ,.esidentcr I (urn) sccretárior

2 (dois) rel atores e I (urm) cronometr i=ta.

I - Ao presidcnte caberá a coordenaçáo dos trabalhosr

,-larent indo-se o cuínprimento desse Re,:rimento.

II Ao secrctário caberá auxiliar 3 Eurbstitutir o

pres idente eífl EuaE , í urnçei es I

intervençõcs dos dcl e,Sadosp

leitura da ata àos pre=entes.

ass im coíno inscrEver â ordern dae

o controle da conte'teín dcls votos C

-!
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I] Aos rel atores caberào a9 anotacÊ,es de todos os

procedrm -rtosr pÍ-rcanrrnhamentos e decisôes da AsEembléiar tsESlíD

coíno e lJaqào { rnal da ata.

I , Ao crsnometrista caberá o controle do tempo definido

ã cada procedrmento c e cada {aJar cDíDLtÍ-rrcando ao prcsidente da

mesa caso hsja descLtínprrmento do tempo estabelecido.

IV DA COM I SSÁEI ELE I TORAL

Art. óo )

prCrCee-5O de

Compet= à Com issào EI e itoral ! d rr im rr d{tv idas no

credenc iamentoi aconrpanhar a

jurnto a l"lesa quraloucrda âssembl é ra I representar

obgervada.

§ irn ico É vedado aos membros da Com isEâo El e itoral

quralqLl€?r manifestaÇào e>lced=nte à competÊncia constante no capltt

deste art rgo.

V - DÚS F'ROCEDIMEFJTRS:

Art. 79) A Assembl É.ra terá Llm pr rnreiro momento ptsra eE discutssôc's

E escl arsc rrnentosi Lrírr s:r'tLtndo nromento par-a o tr'roceEEü de vataçàol

e Lrm tercetrcl Írroírrentc para ã apLtraçào oo= votosr Froclamaqàa do=

resutl tados 3 I e itutra da ata.

real i=açàa

irre,;iutI ar idad::

Seção I - DAE DISCUE}S6ES:

Étrt. Bg) Será aPresentacio Pei a

Entidades e Movimento= cr,edencradciE e

atr,raçto1 pÀre debate sobre a cc,ÍrrPGEiqâo

megB o nllmerc| óe

5C'-_JírrentO dLrpresentesr por

do CONDECA/SF'.
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I rlnrcc, Ev- -.ig recLrrsos aFr€ÉentadBS ná {ornra do g

do Ar-t. fio serào d=batrdoE E dccididos dentro do tempo már:imo

---'0 (trinta) nr inr-rtos,

Art. 99) Se.rá c a d rscLrssào sobre o nrimero de

4g

de

se'_:iÍnentor peI o tempo má>r irno

Art . l Ctg ) f.ada ent idadt.'

r epresent ant e

§ (rn rcc,

3'tl (tr inta)

cand idaturras,

Art. 11o) A

trONDECA/SF coín

será af i>:ada Em

de 4A (qurarenta e c rnco)

E mov imento concorrentet por seLt

ao trONDECA/SF' t apresentará sLra cand idatura.

0 tempo má:.r imo parê( todas aE apre'sentaç§es será de

m inutosr d iv id ido equ itat ivarnente entre as d iversas

I ista das Ent idade= e Movimcntos

veEes por

m inuttos,

cand idatos ao

por segmentoe

os del eS.radosr FrE

seus respect ivoE representantesr

ma is de urnr I ocal v igi vei a todos

rec into da Assembl é ia.

Seçâo I I

Art. 1=o) O

será secrets.

Art. 139 ) Ets

DAS ELEIÇE,ES:

voto parã a escolha doe cc,nselhetroe ac, CONDECA/SF'

delegados credenciados com dire.ito a voz e também

voto terào t?spàÇo Êspetríf rco pera B ínoínento dÉ votaçào,

Art, 140) A eleiqào pâra os representantre da Sociedade Civil no

CONDECA,/SPr dar-se-á eín dois nc,mentosi

I 19 - I n ic ial menter todos cts del eaades com d ire ito e voto.

votam nas Ent idades e Hov rmentos coÍn seLrs rcspect rvoa

representanteE pare preench rmento dag va,tas de t iturl ares.
t

" v\t
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§ 29 Após e aF,Lrraqâo do F,r ime tro Ê=crurtí n ro. todos oÉ_

del e';rarjos com d tre ito a votor votàín nàs Ent rdades i: l'íovrmentos
com seLt5 respect ivos rePresentantes parà preench imento das va,:ràs

de consel he iros surpl entes.

Art' 150) Em cÉtso de É:n'pater Frocederá nova eleiqào dentre as
entidadeE oL( nrovimentos snvolvidos no pínpc-rtpt considerando o

nr-rmero de votos desta nove c.teiqàc, somente- pàrã desempate.
Ar-t' 1êo) Dev=rá sclr {:'ita ã conta,iem dos cle1e,-rados coÍn drreitc, a

voto! anteg de Eer decl arado ,,8Ír, rE,:riírre dE votaçàc,,
Art. l7o) Em re,J ime de votaçào nào é p=rm it ida a entrada d=

delegados coÍrr direito a voto, qLrc por ve,nturra esteJam f ora do
recintor destrnado a estcs delegados.

Art' 1Bo) será entregLte e cada delegado coÍn drre.ito a votor Ltfiià

cédutl a onde constará espaÇos especi f rcos pâra cada se,tínento quÉ

comporá o CONDECA./SF,.

Art. 190 ) Cada del ellaclo deverá I no momento e,Írr que apanhar â

cécir-rla Para a votacàcir àESrnàr liste qLrE serâ an=liadà â ata dê

A=sembI é ra.

Art ' "c)g 
) Eada del egado coírr d irc'ito a voto deverá escrever .por

segmentor o noírre coínp l ets da snt idade ou ínov rrrsnto cand idato oLl

dc seLl representante.

§ (rnico Em cada segmento o dele':rado com direito a voto
deverá nominar os candidatos de acordo coÍn o númcro de vagas
def in idos pel a Assembl é ia,

Seçâo III DAS AF,URAÇê,ES '

Art' ?19) A epLtraçâo dos votos scrá realirada imediatamente após
o t érm ino de cada escrut í n rol sob a responsàb il idade da ínesà qLre

drrrge à Assembléiar cc),Ír o acompanhapento da Eomissão Eleitoral .
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! r]rrlco - A epLrraqào real t=àr-se-à

d rretor-a da Assemb I é ra r E.3ndo vedado o

re{er ido espeÇo.

nc, I ocal

tráns ito

dest tnado à ÍrrESà

de del er-rados no

Art.239) O presidentc da írrE,sa Froclamará os resurltadosr âssirn
qLre completada a apLrraçáo de cada =scrutínio.
Art. ?5o) Após a Prociamaqào dos re'Eurltados. todos os docurnrento=

ref erentes ào escrurtí n ior deverào ser I acrado= e poster iormentr.

encaíninhados à sede provisór ia do Fórurnr E=tadural DCA,

Art. ?49) Após a proclamaçào doE resurltados o Secretár ro da I'lesa

fará a leitura da ata da AssemblÉra,

Art. ?5o) O F'residente da lÍesa dcclàrerâ sncerràdà à Assembléra

Geral de eleiqào dc,s membros representantc= da Sociedade Eivil ac,

CONDECA,/SF,.

VI DAS OMISS6ES:

Art. "60) Tooas às ocErrêricras nào prevrsta= neEte Re,_irments

Internot serào d iscr-tt icias e cicc id rdas pcl a Comissào Ei eitorai .

podendo esta consLr] tar qLreÍr, c.ntc.nder neccssàr ro.

Sâo Faulor janeiro de lggf,

t

ê
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ANEXO ] - MODELO DE CÊDULA

0CIC)(:) 1 trÉ I url a de EI e iç*.o de '

RepreeÉntantes da Soc reci ade
Civil ao Condeca/SF'

T I]'1BRE

Cate':ror ia de Atend rmento Direto

()

()

Categoria de De{esa d: Drreitos
da Er iança E do Adc,l e=.centc

()

()

- Categoria de De{esa dos Direitos
Hurmanos

()

()

- Eategoria de líelhoria das Condiçoes de Vida

()

()

- Categoria de Estltdos e Fesqttr=a

()

()

Categoria de Movimento Sindical

()

()

VISTO DA COI{ISSÃO ELE ITORAL

19 ao
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AI.]EXO I I

A55EI,IBLÊ T A GERAI. T)E ETCC LHA T)OS ÂEPRE:]EA/74,V78I.-
TIA SOCIEDATIE C.IVIL AO CONDE C A/ 5P .

PAUTA:

Cr?: Crt.rhs Credenc ramento

1Ct:(j(lhs Conrposrqào prBvrsória da íi€sàr ãpreseÍ-rta e encaminha

proposta de Re,Jimento Interno da Assembléia e Compo-

s iq&o da Me.sa.

11 ! í-tCrhs Apresentaçào dos part ic ipantes por segmento

D iscurssào da D istr ibur iq§o Apresentada

11:SCrhs - Discutssáo e De{ i.n iç§o dc nQ de vê1,tas por secrrnento,

1?:15hs Apresentaçâo doe candidatos

1":45hs Inf orínes operac iona is gobre a tarci=

13:tltlh= AImoqc

14:S(lhs - Declaraçào de Regime de Apurraçào

Proclamaçâo dos Resultados

17; CICrhs Encerramento

g

t
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